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RAMAL 4322.

MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO  

 
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 23.531,05   + R$ 11,06= R$ 23.542,11, ATUALIZADO ATÉ
30.10.203.

ENDEREÇO DA DILIGÊNCIA: RESTAURANTE FARTURA LTDA
SQ 17 QUADRA 6, S/N, LT 44, LOJA 1, CENTRO, CIDADE OCIDENTAL/GO - CEP: 72880-672
 

EDUARDO TADEU THON, Juiz(íza) do Trabalho da VARA DO
TRABALHO DE VALPARAÍSO DE GOIÁS-GO, no uso das atribuições que lhe confere a Lei.

DETERMINO ao Oficial de Justiça ao qual couber por distribuição
que, no cumprimento do presente mandado, dirija-se ao endereço indicado acima e,
sendo aí, proceda à  de tantos bens quantos forem necessáriosPENHORA E AVALIAÇÃO
para a satisfação da dívida, que forem encontrados em poder do(a) EXECUTADO(A)
supra, de forma a garantir o total da presente execução, sem prejuízo de atualização e
incidência de juros até o efetivo pagamento. Custas executivas (art. 789-A da CLT) R$
11,06 (zona urbana) ou R$22,13 (zona rural) da diligência do Sr. Oficial de Justiça, já
inclusas no valor total do mandado.

O valor da execução poderá ser atualizado até a data do efetivo
pagamento.

CASO SEJA CRIADO QUALQUER OBSTÁCULO AO CUMPRIMENTO
DO PRESENTE, FICA O OFICIAL AUTORIZADO A SOLICITAR AUXÍLIO DE FORÇA POLICIAL,
bem como a proceder às diligências em qualquer dia ou hora (CLT, art. 770 e parágrafo
único; CPC, art. 212, §§ 1º e 2º).

A consulta à íntegra dos autos poderá ser realizada pelo site  
https://sistemas.trt18.jus.br/consultasPortal/pages/Processuais/ConsultaProcessual.
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, indicando o número do processo, e, ao clicar em "ver na íntegra", informar emseam
USUÁRIO o CPF de quem está consultando; e em SENHA: 2009872.

Elaborado por SONIA SEBASTIANA PEREIRA MATOS, Servidor
desta Vara do Trabalho.

VALPARAISO DE GOIAS/GO, 21 de outubro de 2024.

EDUARDO TADEU THON
Magistrado
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